
  

RESOLUÇÃO COFRON nº 132/2024, de 24 de janeiro de 2024. 
Emite parecer favorável ao 

relatório de gestão da Presidência do 
COFRON do exercício de 2023, que teve 
como responsável JONES JENH DA 
CUNHA, Prefeito de Horizontina/RS, no 
período compreendido de 01.01.2023 a 
31.12.2023 e dá demais providências. 

 
 
 
 
​ O CONSÓRCIO PÚBLICO FRONTEIRA NOROESTE, nome fantasia 
COFRON, por seu presidente Jones Jehn da Cunha, brasileiro, prefeito do Município de 
Horizontina/RS, nos termos de suas atribuições como presidente(a) do conselho deliberativo 
desta associação pública, da lei n°11.107/2005, decreto n°6.017/2007 e Resolução n°001/2010 
deste Conselho de Prefeitos, FAÇO SABER E DOU PUBLICIDADE, que colocado em 
apreciação na forma consolidada, o Conselho de Prefeitos — órgão máximo e deliberativo da 
entidade - aprovou e, assim, nos termos das atribuições legais a mim conferidas, sanciono e 
promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 
 
CONSIDERANDO: 1º. As obrigações legais decorrentes da gestão da entidade no exercício de 
2023; 2º. Os prazos processuais perante o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul: 
3º. A necessidade de aprovação do parecer pelo conselho deliberativo. 
 
RESOLVE: 
Art.1º. Fica aprovado o relatório de gestão do exercício de 2023 (dois mil e vinte três) conforme 
segue os   termos do anexo I, integrante desta. 
Art.2º. Revogadas as disposições em contrário. 
Art.3º. Os efeitos desta resolução entram em vigência na data de sua publicação. 
 
​                                                                                                     

Consórcio Público Fronteira Noroeste 
- COFRON,  

                               Jones Jehn da Cunha, 
Presidente COFRON. 

 
 Registre-se  e Publique-se. 

 
 
 
José Andrade de Matos, Prefeito de Porto Vera Cruz/RS,    ​ ​ ​ ​  
           Secretário do Conselho de Administração.  



  

 
 
 

Adv. Ricardo Roberto Furigo Chechi,  
Procurador Jurídico COFRON, OAB/RS nº 38.150. 
 
 
 

 
 
 

(ANEXO I, DA RESOLUÇÃO COFRON nº132/2024,  de 24 de janeiro de 2024. 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO: PRFSIDÊNCIA, CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO &  
PROCURADORIA 

JURÍDICA REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023 
Considerando: 
 
1º. Que a presente organização do relatório constará de numeração por itens e subitens dos 
temas da atividade administrativa do COFRON. Assim sendo, e em razões da necessidade de 
constar relatórios, informa-se, para didática de compreensão do conteúdo, quando não 
possíveis de adequação no texto, contaria de identificação do tema geral e estarão ao final 
deste, em ordem sequêncial. 
2º. A fidelidade da informação é de responsabilidade do técnico responsável, constante do 
sistema informatizado do COFRON. 
 
1.         CONSOLIDAÇÃO DA ENTIDADE COMO CONSÓRCIO PÚBLICO, DE DIREITO 
PÚBLICO 
 

Nas ações foi sempre aperfeiçoado a consolidação e os encaminhamentos e 
deliberações executivas e legisIativas da região de abrangência, para consolidar socialmente o 
COFRON como consórcio publico, nos termos da lei nº 11.107/2005 e decreto nº 6.017/2007. 
 

Com a consolidação da etapa anterior de regulamentação legal de todos os associados 
efetivados através da execução do processo executivo e legislativo, sanção e publicações das 
referidas leis que regulamentaram a constituição do CONSÓRClO PÚBLICO FRONTEIRA 
NOROESTE — COFRON. 
 
             Foi sempre mantida e defesa da compreensão e entendimento regional da necessidade 
desta agência executiva, apoio dos senhores prefeitos e de suas assessorias locais, tivemos 
um excelente encaminhamento, considerando que foram cumpridas todas as etapas legais de 
forma célere, pacífica, ágil, ou seja, como devem ser tratadas as ações que se somam para o 
desenvolvimento estratégico do território abrangente. 
 



  

             

Assim, mediante assembléia foi deliberado pela resolução COFRON nº001/2O10, de 28 de 
maio de 2010, a consolidação das legislações municipais, constituindo pelo contrato de 
consórcio público, nossa associação pública de municipios, de direito público, espécie de 
autarquia interfederativa, gênero autarquia, denominada CONSÓRCIO PÚBLICO FRONTEIRA 
NOROESTE-COFRON.​ ​ ​ ​ ​ ​  
            O Corsórcio Público Fronteira Noroeste  -  COFRON, se constitui em uma entidade com 
foco estratégico na saúde, podendo atuar em todos as demais áreas da administração pública, 
formando uma agência executiva, capacitada a vinculação a qualquer governo, órgão, 
secretárias, ministério, autarquias, em convênios e outros instrumentos legais permissíveis a 
administração pública em geral, visando a gestão associada de ações públicas da região de 
abrangência do território de 6.132 km² e população de + de 240.000 (duzentos e quarenta mil 
habitantes). 

 
O Consórcio constitui-se na ÚNICA AGÊNCIA PÚBLICA DE NATUREZA EXECUTIVA, 

de direito público, visando a GESTÃO ASSOCIADA dos 24 Municípios integrantes, permitindo 
grandes avanços, com a agregação de seus associados de políticas públicas. 
2.        CREDENCIAMENTO AO SUS/FUMSSAR 
              2.1. RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 

Referente aos repasses de recursos houve um repasse dos valores referentes ao 
conteúdo das resoluções do Governo  

do Estado do Rio Grande do Sul, que repassam aos consórcios públicos o valor per 
capita de R$1,44 ano, ou seja, R$ 0,12 (doze) centavos de real mês, o que representou uma 
conquista para a região, que se manteve durante o exercício de 2023, consolidando os valores 
constante da respectiva tabela por unidade federativa.​ ​ ​ ​  
 

Durante o exercício foram aperfeiçoadas informações técnicas (informática, 
lançamentos, etc). O consórcio consolida estes recursos desde o exercício de 2012, 
beneficiando as municípios de referência da 14ª coordenadoria com a amortização de R$0,12 
(doze centavos) per capita mês (=1,44/ano), dentro da programação efetivada por cada ente e 
consolidada no respectivo processo. 
​  

Os valores correspondentes são abatidos na fatura mensal, conforms repasse e dentro 
da programação assistencial de cada Município nos exercícios vindouros, não mudando a 
politica governamental. 
 

Assim, os recursos decorrentes da média e alta complexidade deverão persistir ao longo 
dos exercicios vindouros, beneficiando continuamente a comunidade abrangida pelos 
municípios integrantes  da 14ª  coordenadoria  de saúde,  que  são: Alecrim, AIegria,  Boa  
Vista do Buricá, Campina das Missões, Cândido Godói, Doutor Mauricio Cardoso, Giruá, 
Horizontina, Independência, Nova Candelária, Nova Machado, Porto Lucena, Porto Mauá, 
Porto Vera Cruz, Santa Rosa, Santo Cristo, São José do Inhacorá, São Paulo das Missões, 
Senador Salgado Filho, Três de Maio, Tucunduva e Tuparendi. 
 

Os valores Consolidados - por município - RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL, que 
repassam ao COFRON o valor per capita de R$1,44 ano, ou seja, R$ 0,12 (doze) centavos de 



  

real 

mês, conforme segue: 
 
​ Por fim, ressalta-se que os valores são alimentados mensalmente com a cota definida  
para cada Município nominado e participante do programa. 
 
​ 2.2. RESOLUÇÃO nº129/2013 — CIB — Previsão de Recursos R$3,00 per 
capita - para     24 Municípios (Resolução nº18/2023 — CIR 14ªCRS) 
 
​ Durante o exercício de 2023 foi trabalhado intensamente com visitas a manutenção da 
pactuação regional para auferir para os Municípios referenciados  os valores decorrentes da 
resolução nº654/2012 CIB — que foi reeditada em 2013 sob o nº129/2013, tendo sido                    
pactuado regioralmente os procedimentos incIuídos e valores SUS para a consolidação de  
BPA - boletim de produção assistencial - nos termos da resolução CIR nº18/2013.​ ​
​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ Ressalte-se 
que estão incluídos no programa assistencial os municipios de Salvador das Missões e São 
Pedro do Butiá, associados do COFRON e pertencentes a 12º CIR, em razão da ausência de 
Corsórcio Público regional. Assim, além dos 22 Municípios integrantes da 14ª Coordenadoria 
lntergestores Regional, foi fortalecido os laços do COFRON com outros dois municípios 
associados, que foram incluídos na programação assistencial nos termos da resolução CIR 
nº18/2013. 

Ressalta-se os recursos da resolução: CIB nº129/2013; são de natureza permanente 
devendo o COFRON, ter contlnuadamente dos referidos recursos. 

Para os referidos lançamentos em 2023 foram mantidas e efetivadas alterações nos 
programas de dados visando os ajustes nas formas exigidas para consolidação de BPA’s 
respectivos. 
 

No exercício de 2023, ressalte-se que houve faturamento de valores correspondentes na 
ordem constante do quadro que segue, bem como os valores totais do exercício na ordem de 
R$3,00 (três reais) per capita para os 24 Municípios inclusos na programação assistencial, que 
são: Alecrim, Alegria, Boa Vista do Buricá, Campina das Missões, Cândido Godói, Doutor 
Mauricio Cardoso, Giruá; Horizontina, Independência, Nova Candelária; Novo Machado, Porto 
Lucena, Porto Mauá, Porto Vera Cruz, Santa Rosa, Santo Cristo, salvador dás Missões, São 
José do lnhacorá, São Paulo das Missões; Sao Pedro do Butiá, Senador Salgado Filho, Três de 
Maio, Tucunduva e Tuparendi. 



  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
3.    INVESTIMENTOS TOTAIS NO EXERCÍCIO DE 2023  POR UNIDADE 
FEDERATIVA 
 
​ Fatura Líquida: 



  

​
​  

Fatura Bruta: 
 

 
 
 
4.​ MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DO SISTEMA SAMU/SALVAR 

O SAMU/SALVAR teve, na sua origem, debate político e fórum constituídos pelo 
CONSÓRCIO, que desde o inicio da implantação do sistema definiu no fórum de prefeitos a 
execução do programa SAMU/SALVAR. 
 

Com o Município de SANTA ROSA, através da FUMSSAR, e de sua presidência, foi 
sempre mantido o diálogo com os municípios integrantes visando a consolidação da 
implantação do  SAMU na grande fronteira Noroeste. 
 

A FUMSSAR, sempre deixou claro que a manutenção do sistema depende da questão 
orçamentária decidida regionalmente, chamando a responsabilidade de todos em caso de não 
manutenção do sistema, dado a falta de recursos que poderia advir das faltas de contribuições. 
 

Permaneceram no sistema os 22 municípios pertencentes a 14ª Coordenadoria, com a 
manutenção da participação neste exercício de todos os municípios vinculados. 
 

5.         SAMU/SALVAR: 
Em assembleia com secretários de saúde para avaliação foi feita a avaliação do 

sistema, tendo sido avaliado o sistema como de grande valia para a região. 
 

Ademais se verificou quo o mesmo é a porta de entrada para recursos de custeio para 



  

os 

hospitais referenciados, bem como para outros programas governamentais, como por exemplo, 
a UPA regional. 

Assim, já está sendo praticado, por alguns municípios, efetivando este os primeiros 
socorros pelas unidades locais, fazendo o repasse AS UNIDADES MÓVEIS DO SAMU/SALVAR 
de pacientes quando vão ao encontro das unidades móveis, fazendo e repasse do paciente no 
encontro. 
 

Em síntese diga-se que precisamos ajustar o Sistema para executar a regulação inversa 
de forma uniforme com vistas ao aperfeiçoamento do sistema regional. Ainda, temos que 
fortalecer o sistema no comprometimento permanentemente com a causa em ações 
coordenadas estratégicas, dentro do conceito regional.​ ​ ​ ​ ​ ​
​ ​ ​  

No exercício de 2023, foram mantidas todas as unidades básicas e avançada havendo 
um bom funcionamento do sistema como um todo. 

 
A efetivação da participação da região contou com o repasse dos seguintes recursos, 

nos termos de contrato de programa e contrato de rateio referente a UPA E SAMU REGIONAL: 
 

●​ RELATÓRIO DE INVESTIMENTO UPA REGIONAL 2023: 
 
 
 

●​ RELATÓRIO DE INVESTIMENTO SAMU REGIONAL 2023: 
 

6.   DAS HABILITAÇÕES E MANUTENÇÃO DA LEGALIDADE DA ENTIDADE 
​  
a.  LEI Nº11.107/2005; com os devidos encaminhamentos e publicações legais;​ ​ ​                     
b.  RECEITA  FEDERAL; 
c.  INSS; 
d.  FGTS; 



  

e.  

TITULOS E PROTESTOS; 
f.  TRIBUNAL DE CONTAS- SECCIONAL SANTO ANGELO; 
g.  FUMSSAR; 
h.  PREFEITURA DE SANTA ROSA; 
i.   BANCOS; 
j.   CORREIOS; 
k. COREDE – Consta o COFRON no Plano estratégico de desenvolvimento; 
l.   14ª COORDENADORIA - documentação e resoluções CIR; 
m. PRESTADORES DE SERVIÇO — atualização identificação. 

 
7.          DO CONTRATO DE RATEIO 

Nos termos de resolução foi pactuado a contrato de rateio para o exercicio de 2O23 
COFRON e dá demais providências, foi por deliberação do Conselho de Prefeitos autorizado o 
contrato de rateio para o exercicio financeiro, tendo todos as municipios integrantes firmado o 
referido. 
 

Informamos que o contrato de rateio é exigência legal dentro deste contexto 
administrativo, havendo a necessidade de atualização anual. 
 
8.            COFRON COMO AGENTE EXECUTIVO E PARTICIPATIVO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

 
Manteve-se o consórcio no contexto das entidades responsáveis pelo desenvolvimento 

regional participando através da procuradoria jurídica e presidência dos fóruns regionais de 
construção do PLANO ESTRATÉGICO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DA 
FRONTEIRA NOROESTE, elaborado e defendendo com objetivo de duração de 2010 a 2030. 

Cabe ressaltar, que neste fórum, nos termos de eleição de prioridade e por eleição da 
comunidade regional, foi priorizado no orçamento estadual dos exercícios seguintes. 
 

O COFRON consolidou a PARCERIA/COPERAÇÃO e participa do fórum de 
desenvolvimento regional e tem marca consagrada como ferramenta indispensável EXECUTIVA 
para o desenvolvimento regional como fórum político respeitado e como possibilidade plausível 
para a construção de projetos macrorregionais. 
 

Sempre e em todas as instancias foi defendido o COFRON como agência executiva, que 
capacita a região com uma FERRAMENTA MULTILATERAL DE DESENVOLVIMENTO 
EXECUTIVO e de DIREITO PÚBLICO, imprescindível ao desenvolvimento regional. 

 
9.          AS ASSEMBLÉIAS GERAIS DE PREFEITOS 

 
Durante o exercício de 2023 foram realizadas as Assembléias de Prefeitos conforme 

previsão legal, cumprindo os termos da constituição da entidade, onde que foram tratados 
diversos temas de relevância estratégica para o desenvolvimento regional e que foram 
remetidas aos gestores, publicadas no portal do COFRON, bem como no mural de publicações 



  

oficiais, junto a sede do COFRON. 
 

Todo o teor das respectivas assembléias consta de suas atas, que foram remetidas aos 
senhores conselheiros e que se encontram disponíveis na entidade e que relatam 
minuciosamente os eventos administrativos deliberados no exercício de 2O23 e que consolidam 
a plano de rateio para o exercício de 2024. 
 
10.​ DA ESTRUTURAÇÃO PATRIMONIAL INTERNA  
       ​ A relação de bens consta do balanço Matrimonial, com as respectivas variações deste 
de acordo com a normatização legal. 
                Para o patrimônio, as aquisições e a manutenção foram de acordo com a 
necessidade desuprimentos ou defeitos. 
      ​  

 Também consta a ATA da comissão inventariante — Nº01/2024, reference ao exercício 
de 2023— anexo do relatório - do CONSÓRCIO PÚBLICO FRONTEIRA NOROESTE — 
COFRON, que inventaria as bens conforme normatização legal, e nos termos da resolução  
n°16/2012 do Conselho de Prefeitos e de acordo com a portaria nº260/2023/COFRON, que 
atribui a comissão funcionários da entidade de consolidar a respectiva responsabllidade 
administrativa. 
 
11.​ COMPOSlÇÃO DO QUADRO FUNCIONAL - Regime CLT 

1. Procuradoria Jurídica: Adv. Ricardo Roberto Furigo Chechi; 
2. Gestor Público: Sem nomeação, sem previsão orçamentária; 
3. Contadora: O1 Cargo — Funcionária Marti Wozniak Angst, desligada  em 24/12/2023, 

por óbito; 
Cargo Forma de nomeaçao Portaria de 

nomeação  
Portaria de 
Exoneração 

contadora Efetivo   Nº10/2003, de 
15/10/2003 

 

Nº259/2023, de 
24/12/2023 

 
4. Escriturária: 01 Cargo — Funcionária Sandra Dal Bem Tolfo (licença Saúde durante o  

exercício); 
5. Assistente administrativo: O2 Cargos - (possível concurso(s), sem previsão 

orçamentária; 
6.Técnico em Contabilidade — 01 Cargo - (possíveI concurso), sem previsão  

orçamentária. 
7.Assessor(es) de execução/pIanejamento/fiscalização, possíveis 05 cargos, sem 

nomeação, sem previsão orçamentária. 
Cargo Forma de 

nomeaçao 
Portaria de 
designaçao 

Exoneração 

Assessor(es)   de 
execução/pIanejamento/fi
scalização 

Cargo em comissão  Nº256/2023, de 
16/10/2023 

 

 
Pela resolução n°001/2010, foi criado o quadro de funcionários, efetivos e cargo(s) de 



  

confiança do COFRON, determinandos padrão referencial dos funcionários. 
 
12.          DA CONQUISTA DE SEDE ADMINISTRATIVA COFRON 

 
Desde o exercício de 2015 tem sido mantido e consolidada a cessão de uso de área 

para abrigar as atividades da entidade com intenso trabalho junta ao governo Municipal de 
Santa Rosa — Município sede — que demonstrou sintonia com a possibilidade de cessão de 
uso de imóvel para abrigo das atividades do COFRON e da AMGSR. 

Assim com intenso trabalho político interno e externo foi consolidado a cessão de uso 
do imóvel localizado na rua Sergipe, 141, Santa Rosa. 

Nos termos de Lei Municipal e contrato da cessão de uso for mantido o imóvel para 
abrigo das entidades  pelo prazo de 20 (vinte) anos, prorrogáveis: 

Tal imóvel possui além das construções — adequada as necessidades das entidades – 
amplo terreno que permite a construção de centro de eventos, visando dar melhor estrutura as 
reuniões e interesses da região abrangida pelos 25 Municípios associados ao COFRON. 

Em síntese, o imóvel foi cedido por 20 (vinte) anos, prorrogáveis por iguais períodos, 
sem quaisquer ônus ou encargos ao  cedente, ficando ao custo das entidades a manutenção  
unicamente do imóvel. 
                Temos reserva de recursos para construção de auditório, já que o espaço físico 
permite. 
 
 
 
13.     EXECUÇÃO FISICO-FINANCEIRA DO EXERCÍCIO DE 2023, com os respectivos 
BALANÇOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

As metas físico-financeira previstas no exercício 2023, foram atingidas de acordo com o 
aprovado pela resolução nº114/2022, de 06 de outubro de 2022, que aprovou a orçamento do 
exercício. 
         I.BALANÇO ORÇAMENTÁRIO, conforme segue: 
 
 
 



  

 
 
 

 
II. BALANÇO FINANCEIRO, conforme segue: 



  

 



 

​  

 
14.​ RELATIVAMENTE A CONCURSOS PÚBLICOS 
Não houve a realização de Concurso Público, nem admissões decorrentes de concurso público 
durante o período de 2023. 
 
15.        CONTRATAÇÕES TEMPORARIAS 

15.1 Processo Seletivo: 
Foi realizado processo seletivo para a contratação de 02 estagiários, nas áreas de 

Contabilidade e Direito, por meio da Dispensa de Licitação, que vinculou ao CIEEE a respectiva 
seleção pública.  



 

Assim, participaram as seguintes pessoas e datas, nos termos que segue: 
Nome Data Admissão Data de desligamento 
Carmem Loreni Pedroso 18/10/2021 16/10/2023 
Gabriela Nascimento de Oliveira 14/06/2023 13/12/2023 

 
15.​ PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

No exercicio de 2023, foi trabalhado intensamente com o objetivo de manter e consolidar 
as ações em andamento, em sintonia com as novas ações e políticas púbIicas de publicidade e 
transparência das ações, sendo construído novo site, adequado a linguagem. 

No portal do COFRON – www.cofron.gov.br e seus ícones encontramos as ações e a 
contabilidade pública, garantindo transparência e acessibilidade a informação a todos os 
cidadãos. 
 
16.​ DA RESPONSABILIDADE 

Exerceu a Presidência do Consórcio Público Fronteira Noroeste — COFRON, durante o 
exercício Financeiro de 2023, o(s) seguinte(s) gestor(es): 

 
1.​  Jones Jenh da Cunha, período de: 01/01/2023 a 31/12/2023. 

 
17.​ RESOLUÇÕES CONSELHO DE PREFEITOS DO EXERCÍCIO DE 2023 

As resoluções referentes ao exercício que se referem a exigência do TCE/RS se 
encontram publicadas no site do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, ou seja,                   
no BLM (base da legislação Municipal). 

 
Obs. As cópias publicadas e inteiros teores su encontram nos arquivos e a disposição de 

todos os conselheiros. 
 
19.      ATOS ADMINISTRATIVOS 

1. Portarias regulamentares internas estão disponíveis nos arquivos do COFRON. 
 
20.        SITE COFRON 

Foi ressaltado a mesmo em todas as assembléias a ferramenta que visa dar 
transparência e publicidade aos atos administrativos, capacitado a fornecer todas as 
informações necessárias a legalidade da entidade e a transparência à sociedade e aos 
Municípios associados do COFRON. 
 
            ​ O referido site foi desenvolvido para servir como ferramenta necessária a 
divulgação dos atos administrativos, bem como para capacitar a região ao debate de um 
PORTAL que capacite a região ao debate, informações com transparência, de forma célere, 
ágil, eficaz e econômica. 
 
21.      RETENÇÕES E RETORNO DE IR AOS MUNICÍPIOS ASSOCIADOS 
 
            Solidifica a retenção do IR pessoa jurídica e funcional pela entidade, com a apropriação 



 

dos 

valores, nos mesmos moldes consolidado pelos Municípios, gerando uma retenção de exercício 
conforme demonstrativo. 
 
              O referido valor representa uma redução do rateio anual de cada município associado. 
O rateio dos respectivos valores foi definido nos termos da resolução nº009/2010, que atribui o 
repasse ao valor de uso e das respectivas compras, sendo revertido; no exercício, a cada 
município o seguinte valor: 
 
​  
 
 
 
 
 
 
IRRF MUNICÍPIOS 2023 
 

22.          
DO 

PATRIMÔNIO 
Designada como Comissão Inventariante, nos termos da portaria nº260/2023,  formada 

pelos funcionários Sandra Dal Bem Tolfo, presidente, e, Ricardo Roberto Furigo Chechi  
membro, com propósito de realizar o inventário dos bens nos termos da RESOLUÇÃO 
COFRON nº016/2012, de 27 de abril de 2012. Que estabelece normas de administração de 
Bens no que tange ao Inventário, a Reavaliação, Redução ao Valor Recuperável do Ativo, 
Depreciação e Amortização dos bens do COFRON. 



 

 

Todos os itens constantes do patrimônio são efetivadas conforme determinado na 
normatizaçao e nos termos do constante em ata específica referente ao exercício de 2019, 
estando os bens descritos individualmente conforme tabela anexa, com os seguintes dados- 
Código etiqueta do bem; Descrição detalhada do bem, Situação atual do bem; Data de 
aquisição; Depreciação mensal/anual; Vida Útil remanescente; № de itens; valor Bruto contábil; 
Valor líquido contábil; Valor residual recuperável (se houver), ao final da vida útil e abatidos os 
custos de alienação; Alocação do(s) bem(ns) e funcionário responsável; Data da avaliação. 

 
Para a comissão designada e na forma da normatização ata e seu(s) anexo(s) serão o 

laudo técnico do patrimônio do COFRON no exercício referenciado, que foi executado no mês 
de Dezembro de 2022 e Janeiro de 2023 e que consta de documentação específica enviada a 
conte de contas e disponível a todos os conselheiros na entidade com cópias física, sendo 
impossível a transcrição dado a formatação não compatível, constituindo-se em anexo do 
presente relatório. 

 
Também o mesmo laudo será base do termo de responsabilidade do(a) gestor(a) por 

ocasião da posse. 
 
23.      CONTAS BANCÁRIAS E REFERIDOS SALDOS 

No tocante a conferência dos valores em conta(s) bancária(s) corrente(s) e aplicaçôes 
para com os saldos no balanço. Segue, como anexo(s) o(s) extrato(s) de cada conta, sendo                   
parte integrante desta ata e conforme segue: 
 
INST 
FINANCEIRA 
 

Nº DA CONTA NOME DA 
CONTA 

MOV/APLIC VALOR 

BANRISUL 04.202260.0-4 Serviços Movimento 0,00 
BANRISUL 04.202260.0-4 Serviços Aplicação 23.303,96 
BANRISUL 04.202261.0-1 IRRF Movimento 0,00 
BANRISUL 04.202261.0-1 IRRF Aplicação 533.416,95 
BANRISUL 04.202262.0-9 Mensalidade Movimento 0,00 
BANRISUL 04.202262.0-9 Mensalidade Aplicação 163.397,73 
BANRISUL 04.262263.0-6 CIB Movimento 0,00 
BANRISUL 04.262263.0-6 CIB Aplicação 8.802,20 
BANRISUL 04.262264.0-3 UPA/SAMU Movimento 0,00 
BANRISUL 04.262264.0-3 UPA/SAMU Aplicação 6.660,91 
BANRISUL 04.262265.0-0 Onco/Hemato Movimento 0,00 
BANRISUL 04.262265.0-0 Onco/Hemato Aplicação 30,24 
BANRISUL 04.262266.0-8 Urologia Movimento 0,00 
BANRISUL 04.262266.0-8 Urologia Aplicação 38,50 
BANRISUL 04.202931.0-0 Cons Popular Movimento 1.571.428,57 
Banco do 4.783-X COFRON Movimento 0,00 



 

Brasil 
Banco do 
Brasil 

4.783-X COFRON Aplicação 7.099,30 

TOTAL    2.314.178,36 
 

Obs. Todos os dados e extratos constam na ata nº01/2024 e seus anexos, da comissão 
inventariante, referente do exercício 2023. 

 
24.       CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 
PRESIDENTE/CONSELHEIROS/PREFEITOS 
a.           Jones Jehn da Cunha, presidente, Prefeito do Município de HORIZONTINA; 
b.           Mário Aldair Klein, Vice-presidente, Prefeito do Município de SENADOR SALGADO 
FILHO; 
c.           Leonel Fernando Petry, tesoureiro, Prefeito do Município de TUPARENDI; 
d.           Leocir Weiss, Tesoureiro Suplente, Prefeito do Município de PORTO MAUÁ; 
e.          José Andrade de Matos, secretário, Prefeito de Porto Vera Cruz/RS;  
f.          Jorge ladir Stedler, secretário suplente, Prefeito de Nova Candelária/RS.   
 
25.​ EXPEDIENTES CONSOLIDADOS E MANTIDOS NO EXERCÍCIO 2023 
            25.1 - SUS CREDENCIAMENTO: Consolidação do Credenciamento junto ao 
SUS/FUMSSAR, garantindo o repasse de direito dos associados pertencentes a 14ª 
Coordenadoria, tendo gerado a cada município uma receita per capita de R$0,12 (doze 
centavos de real) mensal, consolidado a partir de com depósitos regulares em conta da 
FUNDAÇÃO gerando uma receita no exercício de 2022, detalhado em relatório itens 2 e 3 
supra. 

Ressalte-se que os recursos do SUS são para custeio da média e alta complexidade, 
sendo recursos de ação continuada, podendo permanecer enquanto perdurar a política de 
governo em relação aos consórcios publicou. 

25.2.         Valores Consolidados - por município - RESOLUÇÃO n°129/2013 — CIB — 
Previsão de Recursos R$3,00 per capita - para 24 Municípios (Resolução n°18/2013 - CIR 
14ªCRS, da ordem para cada Município, conforme especificado no item 2.2, deste. 
             25.3.      Valores Consolidadas - por municipio - RECURSOS DO GOVERNO 
FEDERAL, que repassam ao COFRON o valor per capita de RS1,44 ano, ou seja, R$ 
0,12 (doze) centavos de real mês, comforme demonstrado supra. 

Por fim, ressalta-se que os valores são alimentados mensalmente com a cota definida 
para cada Municipio nominado e participante do programa. 

25.4.     SITE: manutenção do PORTAL de integração regional, que sirva aos interesses 
de um território único nas conquistas da região associada. 

Consolidação da entidade fosse reconhecida como administração indireta municipal, e 
bem assim, o registro no site dos municípios, ou seja, www.cofron.rs.gov.br 

No site permanece a PUBLICIDADE E TRANSPARENCIA PÚBLICA das ações e 
respectiva contabilidade PERMITINDO A QUALQUER CIDADÃO um PORTAL com as 
finalidades de publicidade e transparência das ações da entidade. 

25.5.​ CONSOLIDAÇÃO DA TABELA REGIONAL DE SERVIÇOS: foi concluído o 

http://www.cofron.rs.gov.br/


 

encaminhamento da atualização da TABELA REGIONAL DE SERVIÇOS DE SAÚDE, visando 
definir a política de credenciamento de serviços de saúde, conforme resolução nº013/2011, 
atualizada pelo Resolução COFRON nº11/2022, de 18/11/2022, que autoriza tabela regional 
para credenciamento de prestador(es) de serviço(s), sendo desta forma feito o chamamento 
público e a contratualização de empresas prestadores de serviços. 

25.6. CONTRATO DE RATEIO: Firmatura de todos os contratos de rateio mantendo a 
legalidade de todos os atos e transferência efetivas ao Consórcio em cumprimento à lei 
nº11.107/2005 e a legislação municipal, conforme deliberado em assembléia pelo conselho 
deliberativo para o exercício de 2023. 
 
 
26.​ DO CONTRATO DE RATEIO ANUAL 
​ Para o exercício de 2023, conforme ANEXO II, da Resolução COFRON 
nº114/2022, de 06 de outubro de 2022, ficaram os valores de rateio da seguinte forma: 

 

27.        DA IMPLEMENTAÇÃO/MANUTENÇÃO DO PROGRAMA UPA E SAMU 
REGIONAL 

 
No exercício de 2023 houve através do COFRON  manutenção do sistema UPA E 

SAMU regional, abrangente para 22 municípios vinculados a 14ª coordenadoria de saúde do 
Estado do Rio Grande do Sul. 

 
Mediante pactuação regional e convênio com a FUMSSAR foi viabilizado o 

funcionamento deste sistema público de saúde, permitindo a região e sua população 
referenciado acesso e referência no sistema regional.  

 
Os referidos expedientes foram mantidos através do contrato de programa firmado pelos 

Municípios partícipes e respectivo convênio n°001/2022, aditivo 01/2023, pelo prazo de 48 
(quarenta e oito) meses, podendo ser prorrogado mediante  termo  aditivo  por  60 (sessenta 
meses), firmado e atualizado entre  COFRON  E  FUMSSAR,  nos termos  das   resoluções  dos  
conselhos  e  prefeitos no exercício de 2023, nos termos da ATA COFRON Nº78/2023, nos 
termos das resoluções que seguem: RESOLUÇÃO de COFRON nº123/2023, de 25 de 
setembro de 2023. Aprova o plano de trabalho regional referente a UPA (unidade de pronto 
atendimento) e SAMU regional, sediada no Município de Santa Rosa e dá demais Providências. 

●​ RESOLUÇÃO de COFRON nº124/2023, de 25 de setembro de 2023. Autoriza o 
contrato de programa entre os Municípios integrantes do COFRON X MUNICÍPIO 

Nível de 
contribuição 

População Nº municípios Valor R$ 

Contribuição nível 
01 

Até 10.000 20 1.596,88 

Contribuição nível 
02 

De 10.000 a 
25.000 

04 2.395,13 

Contribuição nível 
03 

mais de 25.000 1 3.992,06 



 

DE 

SANTA ROSA E FUMSSAR que cria a rede regional de urgências e emergências da 
Fronteira Noroeste com referenciação para 22 Municípios pertencentes a 14ª 
Coordenaria de Saúde Santa Rosa que aderirem e dá demais Providências. 

●​ RESOLUÇÃO de COFRON nº125/2023, de 25 de setembro de 2023. Autoriza o 
convênio 22 Municipios pertencentes a 14º Coordenaria de Saúde Santa Rosa que 
aderirem e dá demais Providências.  

●​ RESOLUÇÃO de COFRON nº126/2023, de 25 de setembro de 2023. Autoriza o 
contrato de  rateio decorrente de convênio administrativo COFRON com MUNICÍPIO 
DE SANTA ROSA E FUMSSAR, que tem como base no Contrato de programa entre 
os Municípios integrantes do COFRON e contrato administrativa COFRON E 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA/FUMSSAR que cria a rede regional de urgências e 
emergências da Fronteira Noroeste com referenciação para 22 Municipios 
pertencentes a 14ª Coordenaria de Saúde Santa Rosa que aderirem e dá demais 
Providências. 

 
28.             DA IMPLEMENTAÇÃO/MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
ONCOLOGIA/HEMATOLOGIA  
                   No exercicio de 2023 houve através do COFRON a implementação/manutenção 
do programa regional, abrangente para 22 municípios vinculados a 14ª coordenadoria de saúde 
do Estado do Rio Grande do Sul, pactuado conforme resoluções que segue: 
 

●​ RESOLUÇÃO de COFRON nº115/2022, de 06 de outubro de 2022. Aprova o 
plano de trabalho regional referente aos serviços de oncologia/hematologia e urgência e 
emergência  Urologia e dá demais Providências. 

●​ RESOLUÇÃO COFRON nº116/2022, de 06 de outubro de 2022. Autoriza o 
contrato de programa nº001/2022, entre os Municípios integrantes do COFRON X 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA E FUMSSAR que pactua serviços regionalizados de 
hematologia/oncologia e urgência e emergência em Urologia, visando o atendimento da 
populoção referenciado pelos 22 Municípios pertencentes a 14ª Coordenadoria de 
Saúde que aderirem e dá demais Providências. 

●​ RESOLUÇÃO COFRON n°117/2022, de 06 de outubro de 2022. Autoriza a 
convênio administrativo a COFRON/FUMSSAR, com base na Contrato de programa 
entre os Municípios integrantes do COFRON, que pactua serviços regionalizados de 
hematoIogia/OncoIogia e urgência e emergência em Urologia, visando o atendimento 
da população referenciada pelos 22 Municípios pertencentes a 14ª Coordenadoria de 
Saúde que aderirem e dá demais providências. 

●​ RESOLUÇÃO COFRON n°118/2022, de 06 de outubro de 2022.   Autoriza o   
contrato de rateio decorrente do Contrato de Programa nº001/2021, para os Municípios 
integrantes do COFRON X MUNICÍPIO DE SANTA ROSA E FUMSSAR que pactua 
serviços regionalizados de hematologia/Oncologia e urgência e emergência em 
Urologia, visando o atendimento da população referenciads pelos 22 Municípios 
pertencentes a 14ª Coordenadoria de Soúde que aderirem e dá demais providências.  

 



 

29.      

DA 

MANUTENÇÃO DOS MUNICÍPIOS ASSOCIADOS AO COFRON 
No exercício de 2023, foi mantido todos municípios integrante do sistema, mantendo-se 

a quadro dos associados permanente.  
 
30.        DOS CONVÊNIOS REGIONAIS 

1.​ Convênio nº002/2023, firmado entre COFRON e FUMSSAR, tem por objetivo a 
implementação e manutenção da rede regional de urgências e emergências  UPA E 
SAMU, com a partipação econômica dos partícipes, que são os vinte e dois municípios 
pertencentes a 14ª coordenadoria de saúde, teve renovação até 31 de outubto de 2027, 
podendo ser prorrogado até 60 (sessenta meses); 
2.​ Convênio nº001/2022, firmado entre COFRON e FUMSSAR nos termos 
RESOLUÇÃO COFRON nº117/2022, de 06 de outubro de 2022 que autoriza o convênio 
administrativo COFRON/FUMSSAR, com base no Contrato de programa entre os 
municípios integrantes do COFRON, que pactua serviços regionalizados de 
hematologia/oncologia e urgência e emergência em Urologia, visando o atendimento da 
população referenciada pelos 22 Municípios pertencentes a 14ª Coordenadoria de Saúde 
que aderirem e dá demais Providências. 
lntegram a pactuação regional as resoluções COFRON nº115/2022 (plano de trabalho);  
116/2022 (contrato de       programas),  117/2022(convênio COFRON/FUMSSAR) e 
118/2022 (controto de rateio), datadas de 06 de outubro de 2022. 

 
  3.  tem por objetivo a implementação e manutenção da rede regional de urgências e 
emergência UPA E SAMU, com a participação econômica dos partípes, que são os vinte e 
dois municípios pertencentes a 14ª coordenadoria de saúde, não renovado em abril de 
2022 o Convênio n°001/2015, firmado entre COFRON e Município de Santa Rosa, que 
visava a manutenção do núcleo de abrigo de Mulheres e respectivos filhos, com aporte 
financeiro dos municípios usuários de acordo com o uso, com seus respectivos aditivos. 

 
31.      EXPEDIENTES FUTUROS QUE PODERÃO SER CONSOLIDADOS 

I.​ CONSELHOS CONSULTIVOS: Colocar em funcionamento os conselhos 
consultivos da região, garantindo o debate, as trocas de experiências e a 
união de força em prol das causas comuns; 

II.​ ISS: Construir a viabilidade jurídica para beneficiar a entidade e seus 
associados com os recursos provenientes desta receita gerada nas 
contratações direta e indiretas; 

III.​ SEDE PRÓPRIA: Consolidação da sede própria, agregando os interesses 
da região em local específico e próprio, sem alugueres e com 
infraestrutura a adequada às necessidades regionais; 

IV.​ CENTRAL DE PROJETOS: Viabilizar estrutura para a formatação de 
projetos de nível regional. 

 
32.​ SINOPSE DAS ATIVIDADES DE 2023 

1.​ ​ Administração presidente JONES JEHN DA CUNHA de 01.01.2023 a 
31.12.2023, 



 

Prefeito do Município de Horizontina; 
2.​ Manutenção da Organização e preparação da região abrangente do território dos 24 

municípios, com a coordenação e fórum político de deliberação do Municípios 
associados na execução do programa SAMU/SALVAR; 

3.​ Assessoramento contínuo a assembléia de prefeitos e ao Conselho de Administração 
(reuniões, assembléias, etc); 

4.​ Debates e deliberações para a construção de viabilidades para execução do 
programa SAMU/SALVAR no território de abrangência do COFRON; 

5.​ Manutenção e atualização do site do COFRON, com o referido PORTAL da 
TRANSPARÊNCIA; 
6.​ Defesa   institucional   da   constituição   do   CONSÓRCIO   PÚBLICO   FRONTEIRA 

NOROESTE — COFRON; 
7.​ Todos os   encaminhamentos   do   exercício   e   deliberações   se   encontram 

detalhadamente descritos nas respectivas atas do exercício. 
8.​ De acordo com o Convênio nº02/2020, foi vinculado o Município de Santo Ângelo/RS, 

como membro temporário da Associação, tendo sido o mesmo rescindido, em razão 
da não manutenção do convênio com o Munípio de Santa Rosa/RS, que viabiliza o 
Núcleo de abrigamento de mulheres em situação de violência familiar. 

 
 
33.​ CONSIDERAÇÕES FINAIS 
​ Encerra-se o exercício com esta sinopse das atividades desenvolvidas no 
exercício de 2023, que viabilizou a manutenção da unidade regional através da gestão 
associada. 
 
​ Os expedientes embasadores dos encaminhamentos e decisões administrativas 
se encontram disponíveis a todos junto aos arquivos da entidade e fazem parte do 
presente relatório de gestão, sendo vinculativos ao mesmo. 

 
Todos os avanços decorreram da unidade e da disponibilidade dos senhores 

conselheiros com as questões regionais. 
 
Concluindo, consideramos que unidade politica é estratégica, visando a 

construção da solidez de desenvolvimento da região abrangente do COFRON e da 
gestão associada, conforme estabelece a legislação regulamentar e OBJETIVOS E 
FINALDADES do CONSÓRCIO PÚBLICO FRONTEIRA NOROESTE - COFRON. 
 

O presente relatório, constante do anexo desta resolução, é decorrente e firmado pelo 
respectivo presidente do Exercício de 2023, JONES JENH DA CUNHA de 01.01.2023 à 
31.12.2023. 

 



 

 
 

        Jones Jehn da Cunha, 01.01.2023 a 31.12.2023, 
Prefeito de Horizontina, Gestor Responsável. 

​  
 
Jones Jehn da Cunha, Prefeito de Horizontina, 
Presidente COFRON 2024. 

​ ​                   
 José Andrade de Matos, Prefeito de Porto Vera Cruz, 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​       Secretário Conselho de 
Administração. 

 
 
Procuradoria Jurídica COFRON.  
Adv. Bel. Ricardo Roberto Furigo Chechi, OAB/RS nº38.150.   
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